
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO N° 132/2017 
AUTORIA: VEREADORES GIANCARLOS SANTOS MALACARNE, RENALDO DOS SANTOS 
PORTO, PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, DORIVAL SILVA ANDRADE, RENATO DE 
JESUS SANTOS E SONIA SOUZA FRANÇA GRAÇA. 
ASSUNTO: Construção de um Ginásio de Esporte no Distrito de Monte Pascoal e Povoado 
de São do Monte. 
 
 Os Vereadores que subscrevem a presente, considerando a relevância das 
reivindicações que recebeu da população do Município, na forma regimental INDICAM à 
Mesa que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal no 
sentido de determinar ao órgão competente da Prefeitura as medidas administrativas 
necessárias à Construção de um Ginásio de Esporte no Distrito de Monte Pascoal e 
Povoado de São do Monte. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Nossa proposição tem por objetivo direto a contemplação do Distrito de Monte 

Pascoal e Povoado de São Joao do Monte, com a construção de dois ginásios de 
esportes, um em cada localidade mencionada.  

 
Entendem os autores que o chefe do Poder Executivo poderá incluir os ginásios 

sugeridos no plano de ação de aplicação dos recursos precatórios do FUNDEF, em 
estruturas vinculadas aos colégios principais dessas localidades.  

 
Entendemos que as obra sugeridas vão permitir melhor interação entre os atletas 

e estudantes dessas localidades com os de outras comunidades em eventos esportivos, 
de forma que será promovida a melhoria da qualidade de vida das pessoas dessas 
comunidades.   
  

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela - Ba, 04 de setembro de 2017. 
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Vereador      Vereador 
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Vereador        Vereador 
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